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DECRETO N° 179 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020  

 

 

ALTERA PONTO FACULTATIVO DISPOSTO NO 

ARTIGO 1º DO DECRETO 134 DE 02 DE 

JANEIRO DE 2020. 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Guatapará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando que o ponto facultativo do 28 de 

outubro: Dia do Servidor Público - art. 236 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990 (quarta-feira); 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO. 1º Fica alterado o ponto facultativo do dia 

28 de outubro: Dia do Servidor Público - art. 236 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990 (quarta-feira), previsto no 

artigo 1º do Decreto 134/2020, para o dia 30 de outubro de 2020 

(sexta-feira). 

 

ARTIGO 2° O disposto no artigo anterior não se 

aplica aos órgãos e entidades públicas municipais que, por sua 

natureza, exijam plantão permanente. 

 

ARTIGO 3º As repartições públicas que prestam 

serviços essenciais e de interesse público, que tenham o 

funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias 

mencionados no artigo 1º deste decreto. 

 

ARTIGO 4º Em decorrência do disposto no artigo 1º 

deste decreto, os servidores deverão compensar as horas não 

trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária, observada a 

jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 

 

§ 1º Caberá a cada Secretário Municipal determinar a 

escala de compensação a ser feita de acordo com o interesse e 

peculiaridade do serviço. 
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§ 2º A não compensação das horas de trabalho 

acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao 

serviço no dia sujeito à compensação. 

 

ARTIGO 5º Caberá às autoridades competentes de cada 

secretaria municipal fiscalizar o cumprimento das disposições 

deste decreto. 

 

ARTIGO 6° Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

ARTIGO 7° Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Guatapará, 01 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA,  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Publicada, registrada e afixada no Paço                                                                                                                                                                                                                                          

da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

 

 

 

 VALDIR DE OLIVEIRA JARDIM 

     Chefe de Gabinete 
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